
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

     

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022 SRP 
 

A Comissão de Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Carinhanha, Estado da Bahia, sub 

assinada, constituída através do Decreto Nº 056 de 23/02/2021, alterado pelo Decreto Nº 082 de 

07/04/2021, no uso de suas atribuições legais e, após examinar as propostas das empresas 

participantes da Licitação em epígrafe, tendo em vista os preços apresentados e demais condições 

ofertadas pelas licitantes, obedecidas às exigências legais e regulamentares, decide; ADJUDICAR o 

objeto da licitação que é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

expediente, didáticos e outros, destinados a manutenção das atividades das diversas secretarias 

e departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades e 

descrições constantes deste edital e respectivo Termo de Referência, às empresas: 
 

MAGAZINE SAO FRANCISCO LTDA, estabelecida à Rua Estrela Dalva,02, Centro, Carinhanha-Ba, CEP. 

46.445-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 40.626.373/0001-97, vencedora dos lotes/itens, no valor total de 

R$ 712.960,45 (setecentos e doze mil novecentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos). 
 

LAZARO BEZERRA SOARES ME, estabelecida à Rua Capitão José Porfírio, 445, Centro – Araxá-MG CEP: 

38183-038, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 06.088.333/0001-09, vencedora dos lotes/itens, no valor total de R$ 

13.568,50 (treze mil, quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 

 

Assim, submetemos a V. Ex.ª o presente processo para homologar, se assim 

entender, o parecer. 

 

Carinhanha - Bahia, 07 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

 

 

José Landmarlos Pinheiro de Souza 

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

Cláudio Rodrigues dos Santos 

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 
 


